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DATA: 10 DE MAIO DE 2025.
DE: JTAMARENSE FUTEBOL CLUBE
PARA: COPA CENTENARIO DE FUTEBOL AMADOR
ASSUNTO: COMUNICAçAO FAZ

Sr, Ricardo Monteiro,
0 TAMARENSE FUTEBOL CLUBE, clube devi1damente registrado e filiado

perante a Secretária Municipal de Esportes e Lazer(SMEL), vem respeitosamente a
presenca de Vossa Senhoria COMUNKAR que:

Partida válida pelas Quartas de Fnais da Copa Centenário de Futebo
Amador Wadson LimaI2O25 - Categoria Mista Sub15 ntre GREMO MORRO
ALTO versus TAMARENSE, marcado para o campo doBaha no bairro Serra Verde
em Belo Horizonte, as IIHOO da manhã e realizada neste Sábado(1O/05).

Esciarecemos que disputamos a nobre e tradicional competicão de Beio
Horizonte seguindo a risca todas as regras impostas no Regulamento da Copa
Centenário de Futebol Amador Wadson Lima, que por sua vez nos sentimentos
lesados pelo não cumprimento do mesmo corn base no Artigo.15 pela equipe do
Grêrnio Morro Alto.

Equipe esta MAN DANTE pela melhor campal
apresentou -se ao representante da partida e a equipe c
01(uma) bola em condiçoes de jogo. Ao questionarmos
que são no mInimo 04(quatro) bolas para o mandante
disse que não tinha conhecimento do regulamento da c
comunicar ao rnesário para sim relatar.

ha na Copa onde
? arbitragem apenas
árbitro sobre o fato e dizer
resentar, o mesmo nos
mpeticão e que era pra

t'_

' -

T

-

- 10



;uiti'ia
Assim a fizemos e no momenta de comunidar ao mesário, a treinador

Sr,Daniel da equipe do Grêmio Morro Alto disse que na 'partida era de
obrigatoriedade apresentar 02(duas) bolas para cada ecuipe, sendo que o mesmo
so tinha O1(uma) bola no inIcio dejogo e como tInhamo ciência do regulamento
nào rendemos assunto.

Ao iniciar a partida o Grêmio Morro Alto con'seguiu abrir o placar
rapidamente e depois de estar corn placar ern seu favo surgiu uma segunda bola,

parém a jogo praticamente nào teve bola rolando, corn paralisacOes frequentes do
adversário, corn chutöes para fora do campo em direçatb ao matagal e impedimento
o prosseguirnento da partida para obter vantagem durante todo a jogo, tendo mais

de 20mm dejogo parado e gerando urn estresse e desconforto para Os flOSSOS

Atletas e Comissão Técnica.

Ressaltamos que so decidimos jogar a parti1a para não sofrer sançöes

disdplmnares, porérn nos sentimos literalmente prejudicdos pelo não cumprimento

do regulamento da competicão por parte do adversário1 que tanto prejudicou a

andamento da partida, como obteve vantagem para coi3seguir a classificacao.
Pedimos que seja apreciado pela Organizaco da Copa Centenário as

fatos aqui relatados e tambérn a relatOrio do representnte Sr.Bertoldo, que tern

conhecimento do regulamento e que se quer tornou rn

Grêmio Morro Alto cumprir a mesmo.

Certos de sermos atendidos e compreendidos.
Aguardamos deferimento.

Marcelo Barbosa Santos
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didas para fazer a equipe do
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